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Prezado Aluno,

A terceirização, no âmbito do serviço público, é entendida 
como a contratação de empresas especializadas para a 
realização de atividades complementares ou acessórias, 
isto é, que não fazem parte do objetivo institucional dos 
órgãos ou entidades públicas, ou de sua linha principal 
de atuação. Em suma, o poder público transfere a presta-
ção de determinados serviços a um terceiro, mediante um 
contrato administrativo de prestação de serviços firmado 
entre as partes interessadas.

Os processos de Aditivos de Terceirização são as formas 
utilizadas pela Administração Pública para regularizar 
qualquer alteração no documento contratual.

Toda alteração contratual é realizada com base nos aspec-
tos legais, pertencentes a Lei n° 8.666/93, respeitando as 
fases que devem ser seguidas para dar legitimidade ao 
processo, que deve atender aos princípios da Administra-
ção Pública.

O curso “Gestão de Terceirização no Município: Licitação, 
Contratos e o SISTERFOR” foi elaborado com o propósito 
de criar condições para que você tenha acesso a informa-
ções de forma clara e objetiva, dos procedimentos utiliza-
dos pela Administração Pública.

Ao final do curso você será capaz de:

• Identificar os princípios da Gestão de terceirização, os 
atores e suas competências

• Acompanhar todas as fases dos procedimentos utiliza-
dos;

• Conhecer os setores e responsáveis envolvidos nos pro-
cessos;

• Noções sobre a elaboração da Planilha de Custos;



• Conhecer toda a documentação necessária para a mon-
tagem dos processos.

• Utilizar o Sistema de Gestão de Terceirização - SISTER-
FOR

Desejamos a todos um ótimo curso e um aprendizado ex-
cepcional!

Christina Machado

Remulo Viana
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Apresentação
A partir da reforma administrativa em 2015, a COGEC foi 
criada no âmbito da SEPOG, e nas suas atribuições estão 
incluídas as ações de suporte de gestão da terceirização 
no município de Fortaleza. 

Para subsidiar essas atividades, foram estabelecidos me-
todologia de trabalho, fluxos de processos e desenvolvido 
sistemas informatizados.

A capacitação e nivelamento das equipes nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta é parte fundamental para 
o pleno funcionamento desta política de gestão. 

Esse manual visa um maior domínio das equipes, tanto do 
conhecimento técnico, operacional e legal da gestão da 
terceirização.  
Objetivos 

Desenvolver competências que possibilitem ao profis-
sional conhecer a metodologia e procedimentos internos 
adotados no município de Fortaleza, na Administração Di-
reta e Indireta na temática de Terceirização: 

• Disseminar a metodologia dos procedimentos internos 
da PMF

• Consolidar o conhecimento dos servidores dos órgãos

• Disseminar a Legislação Vigente aplicada a Terceiriza-
ção 

• Uniformizar a metodologia de trabalho na Gestão de 
Terceirização na PMF 
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1. Política Interna de Contratação e Terceiriza-
ção
A terceirização, no âmbito do serviço público, é entendida 
como a contratação de empresas especializadas para a 
realização de atividades complementares, que não fazem 
parte de sua linha principal de atuação. Em suma, o poder 
público transfere a prestação de determinados serviços a 
um terceiro por intermédio de um contrato administrativo 
firmado entre as partes, estabelecendo uma relação de 
mútua colaboração.

Importante ressaltar que na terceirização não há qualquer 
transferência de gestão do serviço público ao privado, só 
o que passa a existir é uma forma de execução indireta, 
regida por cláusulas contratuais que determinam quais os 
serviços e de que forma os mesmos serão fornecidos pela 
iniciativa privada à Administração.

Legislação

É de responsabilidade da Secretaria Municipal do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, a análise da viabilidade de 
um novo contrato de terceirização de mão de obra, bem 
como a elaboração de edital para disputa, conforme De-
creto Nº 11379, de 26 de março de 2003:

DECRETO Nº 11379, DE 26 DE MARÇO DE 2003.

Regulamenta o procedimento para contra-
tação de mão de obra terceirizada nos ór-
gãos da Prefeitura Municipal de Fortaleza e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e XII, do 
art. 76 da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO 
a necessidade de estabelecer os princípios, orientações 



12

e procedimentos que deverão ser observados quando da 
adoção da alternativa de Terceirização de atividades-meio 
nos órgãos da Administração Direta e Indireta da Prefeitu-
ra Municipal de Fortaleza. CONSIDERANDO que o processo 
de terceirização deve ser adotado por todos os dirigentes 
no sentido de obter eficiência e agilidade na Gestão Pú-
blica, através da otimização e racionalização dos proce-
dimentos para contratação de mão de obra para as ativi-
dades-meio, nas categorias não existentes nos planos de 
cargos e salários do Município. DECRETA:

Art. 1° - A Secretaria de Administração do Município - SAM 
passa a ser o órgão responsável pela Gestão da Força de 
Trabalho de Terceiros, devendo, nesse sentido, interagir 
com todos os órgãos da PMF, no sentido de dimensionar, 
adequar e racionalizar as atividades prestadas por tercei-
ros. Art. 2° - Os demais órgãos são diretamente responsá-
veis pela Gestão Operacional das atividades contratadas 
junto a terceiros, cabendo-lhes administrar cada contrato 
de prestação de serviços, a partir das diretrizes estabele-
cidas no presente Decreto. Art. 3° - Os pleitos de tercei-
rização deverão ser devidamente fundamentados junto a 
SAM, que os analisará à luz deste Decreto, adequando e 
consolidando as demandas, e os submeterá à aprovação 
do Prefeito Municipal. Parágrafo Primeiro - Os atuais con-
tratos deverão ser revistos, adequados e adaptados, sob 
a coordenação da SAM. Parágrafo Segundo - Os contratos 
vigentes, quando forem objeto de prorrogação, serão adi-
tados pelos órgãos contratantes, após a devida liberação 
do processo pela SAM. Art. 4° - A SAM deverá interagir 
com os demais órgãos da PMF, no sentido de adotar me-
canismos de identificação e avaliação rigorosa dos prove-
dores de serviços terceirizáveis, estabelecendo padrões 
para aferição de desempenho e qualidade. Art. 5° - Cada 
órgão contratante é responsável pelo gerenciamento dos 
serviços terceirizados, devendo criar procedimentos de 
auditoria periódica para verificação do cumprimento das 
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obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias pelos 
provedores. Art. 6° - Caberá à SAM monitorar a evolução 
contratual e físico-financeira das atividades terceirizadas, 
racionalizando procedimentos, normatizando instrumen-
tos de gestão, adotando referências de custos para licita-
ções, e procedendo ao controle e à consolidação mensal 
do quantitativo da Força de Trabalho de Terceiros. Art. 7° - 
Os casos omissos, não previstos neste Decreto, ou decor-
rentes de situações atípicas, serão resolvidos pelo Titular 
da SAM, interagindo com os demais dirigentes dos órgãos 
e entidades da PMF para a avaliação das especificidades e 
implementação de soluções que visem a otimizar a Força 
de Trabalho de Terceiros. Art. 8° - Este Decreto entrará em 
vigor na data da sua publicação, revogando quaisquer dis-
posições em contrário. PAÇO MUNICIPAL, em 26 de março 
de 2003. Juraci Vieira Magalhães – PREFEITO DE FORTALE-
ZA.

2. Dimensionamento da Necessidade

COGERFFOR 

O órgão que necessitar da contratação de mão de obra 
terceirizada, deverá elaborar plano de trabalho aprovado 
pela autoridade máxima do Órgão contendo justificativa 
da necessidade dos serviços, a relação entre a demanda 
prevista e o serviço e quantidade de profissionais a serem 
contratados, bem como os resultados que deverão ser al-
cançados em termos de economicidade e aproveitamen-
to.

Para não ser apreciado pelo COGERFFOR a licitação não 
deve ultrapassar os limites financeiros atuais, caso vá 
substituir algum contrato. Sempre que se tratar de nova 
demanda, ou seja, que não venha a substituir nenhum 
contrato, o processo deverá ser apreciado para delibera-
ção do COGERFFOR.
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Nos casos citados acima a CEGET levará em consideração 
o grau de comprometimento do limite financeiro do órgão 
demandante, elaborando planilha de custos para aprecia-
ção do COGERFFOR.

Em caso de decisão favorável, o órgão demandante será 
autorizado a dar prosseguimento a abertura do processo 
licitatório.

Anexo a deliberação COGERFFOR N°
Reunião do COGERFFOR de XX/XXXX

Deliberações sobre propostas de terceirização
1- Orgão: XXXXXXXX

Item Qtd atual Qtd pro-
posta

Acréscimo
Em relação a 

situação atual
Absoluto (%)

Nº Terceirizados 14 14 0 0,00%
Custo Mensal 
(R$) 64.836,72 64.836,72 0,00 0,00%

Nº Processo: XXXXXX/XXXX
Programa/Especificação: 04.122.0002.2002.0004
Elemento de despesa: 33.90.37
Fonte(s): 100          
O Valor calculado dos custos das categorias se apresenta em parâ-
metros máximos com taxa administrativa em 7% e encargos sociais 
em 73,63%
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3. Metodologia e Fluxo dos Procedimentos

Planejamento

Como primeira etapa do processo de terceirização deve-
se avaliar o objeto a ser contratado, a quantidade de ser-
viços (postos de trabalho) que serão necessários para o 
cumprimento do objetivo proposto e a consulta à legisla-
ção vigente que esclarece sobre o que pode efetivamen-
te ser terceirizado no órgão/Entidade. Dentre elas, a Lei 
8.666, os decretos e as instruções normativas publicadas 
pela SEPOG.

Licitação dos Serviços

Para a contratação dos serviços no âmbito da PMF, faz-
se necessária a elaboração do Projeto Básico, que deve 
estabelecer, com clareza: quais os serviços que serão 
contratados; especificar os postos de trabalho (cargos) e 
locais onde serão prestados os serviços; especificar clara-
mente quais os requisitos necessários que os funcionários 
alocados pela contratada devem ter para exercerem as 
atividades propostas (qualificações profissionais); definir 
as atividades (descrição dos serviços) de cada posto de 
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trabalho (atividades diárias, semanais, mensais, semes-
trais, etc); adotar critérios de avaliação da qualidade dos 
serviços prestados, fazendo constar, no edital e no contra-
to, a forma e a periodicidade com que serão realizadas as 
vistorias; definir quem será o gestor do contrato firmado 
por parte da Administração Pública, que terá a responsa-
bilidade de fiscalizar os serviços da empresa contratada; 
estimar o valor da contratação. Deverá ser observada as 
Instruções Normativas publicadas pela SEPOG. 

Os serviços terceirizados, via de regra, dependem de pro-
cedimento licitatório prévio. Deve constar no processo o 
parecer jurídico do Órgão/ Entidade interessado.

Contratação

O contrato a ser firmado deve estar de acordo com as 
disposições integrantes no edital e na proposta da con-
tratada, é o instrumento que a Administração utiliza para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos avença-
dos, que é considerada uma das etapas mais importantes. 
Para isso, especificamente para os contratos de terceiri-
zação de serviços, alguns cuidados devem ser tomados.

Fiscalização

A Lei nº 8.666/93, em seu art. 67, exige que a execução dos 
contratos seja acompanhada e fiscalizada por um repre-
sentante da Administração, que deverá ser especialmente 
e formalmente designado como gestor/fiscal. A indicação 
deve recair sobre aquele que detenha maior experiência 
técnica relacionada com o objeto da contratação. 

A empresa contratada deverá designar formalmente o 
Preposto que será o responsável pelo controle efetivo dos 
funcionários terceirizados, quem deve resolver os proble-
mas detectados no andamento dos serviços e apresentar 
as soluções. 
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Caberá ao gestor/fiscal do contrato, quando detectar 
qualquer problema na prestação dos serviços, registrar 
em formulário específico as ocorrências e comunicar ao 
Preposto da contratada para que este tome as providên-
cias necessárias.

Fluxo do Processo Licitatório

Introdução do processo
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1.Ajuntar 
docu-
menta-
ção

Órgão 
De-
man-
dante

Formaliza o processo com 
as seguintes informações: 
Termo de Referência, Jus-
tificativa Técnica, Planilha 
de composição de cus-
tos (de acordo com a IN 
nº 02/2013), Pesquisas de 
Mercado (caso haja cate-
gorias denominadas como 
não convencionadas), NAD 
e Declaração de Capaci-
dade Financeira (ambas 
assinadas pelo Ordenador 
de Despesas do Órgão de-
mandante, conforme De-
liberação COGERFFOR nº 
16/2014) e Ofício do titular 
do Órgão demandante so-
licitando providências para 
instauração de processo li-
citatório.

Quando detecta-
da a necessidade 
da execução dos 
serviços solicita-
dos e não exista 
contratação vi-
gente, ou, a con-
tratação encon-
tra-se em final 
de vigência, isto 
é, não podendo 
ultrapassar a 60 
meses de execu-
ção dos serviços, 
via de regra.  Nes-
te caso, recomen-
da-se formalizar 
pedido com ante-
cedência mínima 
de 90 dias do fim 
da vigência.

2.Enca-
minhar 
para 
COGEC

Órgão 
De-
man-
dante

Tramita via SPU e dá entra-
da no protocolo da SEPOG.

Quando o proces-
so encontra-se 
devidamente ins-
truído e assinado.
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Análise de documentação

Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1.Rece-
ber docu-
menta-

ção
COGEC Através do sistema SPU.

Após recebi-
mento do setor 
de Protocolo da 
SEPOG e enca-
minhado para o 
setor responsá-
vel pela análise 
e instauração do 
processo licitató-
rio (COGEC).
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2.Anali-
sar docu-
menta-

ção
COGEC

Análise das informações 
constantes no processo; 
Análise se a documentação 
está completa; análise se 
a planilha de custos está 
dentro dos padrões esta-
belecidos nas Convenções 
Coletivas respectivas e IN 
02/2013; Análise da pos-
sibilidade de contratação 
tendo em vista necessitar 
tratar-se de atividades-
meio; Análise se o pedido 
refere-se a uma demanda 
nova ou se visa substituir 
algum contrato próximo de 
seu término; Encaminhar 
para apreciação e Delibera-
ção do COGERFFOR, caso a 
contratação gere algum im-
pacto financeiro.   

Após recebimen-
to. Atendendo em 
ordem cronológi-
ca da chegada do 
processo no setor 
(COGEC).

3.Solici-
tar do-
cumen-
tação 

faltante

COGEC

Solicita-se mediante e-mail 
documentação faltante e/
ou divergente dos padrões 
estabelecidos, quando tra-
ta-se de documento pon-
tual. Senão, devolve-se 
processo com orientações 
da devida instrução para 
posterior reanálise do setor 
responsável (COGEC). 

Sempre que hou-
ver divergências 
ou ausência de 
documentação, 
após análise.

Análise de documentação
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1.Elabo-
rar edital COGEC

Preenche as informações 
relativas à solicitação de-
mandada, em edital padrão 
utilizado pela PMF, após 
análise e aprovação da 
COGEC e /ou apreciação e 
aprovação do COGERFFOR, 
quando couber.

Quando o proces-
so foi analisado, 
instruído da ma-
neira correta e 
aprovado.

2.Cadas-
trar edi-
tal

COGEC

Inclui informações constan-
tes no processo no sistema 
E-compras, criando requisi-
ção, definindo processo, in-
serindo pesquisa de merca-
do, planejando processo e, 
elaborando edital.

Quando conclui-
se a elaboração 
do edital. 

Análise e emissão de parecer
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1 .Ana l i -
sar pro-
cesso

COJUR
Via sistema E-compras, me-
diante edital anexado ao 
sistema.

Após cadastro do 
Edital pela CO-
GEC.

2.Emit i r 
pa rece r 
de não 
c o n f o r -
midade

COJUR
Emite Parecer negando e 
sugere correções/altera-
ções no edital.

Quando necessita 
de ajustes, atuali-
zações, correções 
etc., conforme le-
gislação vigente.

3.Emit i r 
pa rece r 
de con-
formida-
de

COJUR Emite Parecer de aprova-
ção.

Quando o edital 
encontra-se em 
c o n f o r m i d a d e 
com legislação vi-
gente, não neces-
sitando de ajus-
tes, atualizações, 
correções etc.

Instrução de Processo
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1 . Re c e -
ber pa-
recer de 
c o n f o r -
midade

COGEC
Via sistema E-compras, e 
encaminha para aprovação 
da CLFOR, no sistema.

Quando COJUR 
emite Parecer de 
aprovação.

2.Instruir 
processo COGEC

Imprime Edital aprovado, 
Mapa de Preços, Justificati-
vas (Índice de Liquidez e de 
não participação de Con-
sórcios) e Ofício de envio do 
Edital para CLFOR.

Imediatamente à 
aprovação do pa-
recer de aprova-
ção da COJUR.

3 . E n c a -
m i n h a r 
para co-
jur

COGEC
Via sistema SPU e livro de 
protocolo da COGEC, para 
assinatura.

Após instrução do 
processo físico.

Análise e emissão de parecer jurídico
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1 .Ana l i -
sar pro-
cesso

COJUR Confere se a documentação 
está completa e correta.

Após recebimen-
to.

2.Emit i r 
pa rece r 
de não 
c o n f o r -
midade

COJUR

Não emite-se parecer de 
não conformidade. Mas 
sim, caso o processo esteja 
incompleto, faltando algum 
tipo de documentação ou 
que deverá ser corrigido, 
devolve-se o processo com 
despacho e recomenda-
ções. Uma segunda forma 
é entrar em contato por te-
lefone e solicitar à COGEC, 
providências imediatas.

Quando detecta-
da alguma falha 
no processo, ma-
terial ou formal.

3 . E n c a -
m i n h a r 
para co-
gec

COJUR

Devolve-se o processo com 
despacho e recomenda-
ções. Uma segunda forma 
é entrar em contato por te-
lefone e solicitar à COGEC, 
providências imediatas.

Imediatamente 
após análise do 
processo.

4.Emit i r 
pa rece r 
de con-
formida-
de

COJUR

Anexa ao processo físico 
Parecer de aprovação, den-
tro dos parâmetros legais, 
para prosseguimento dos 
trâmites licitatórios. 

Quando nenhuma 
falha foi detecta-
da no processo, 
material ou for-
mal.

Homologação
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1.Confe-
rir docu-
m e n t a -
ção

COGEC

Conferência da planilha 
de custos, após redução 
da Taxa Administrativa e/
ou Encargos Sociais; Con-
ferência da proposta e do 
Relatório do Pregoeiro com 
informações constantes no 
processo relativos à empre-
sa vencedora do certame.

Após conclusão 
da licitação na 
CLFOR, proces-
so retorna para 
o Órgão de Ori-
gem (SEPOG), 
para formalizar a 
homologação do 
procedimento li-
citatório.

2.Elabo-
rar termo 
de Ho-
mologa-
ção

COGEC
Preenche as informações 
relativas à conclusão da li-
citação em modelo padrão 
utilizado pela PMF.

Após conferência 
do processo. 

3 . E n c a -
m i n h a r 
para co-
jur

COGEC
Via sistema SPU e livro de 
protocolo da COGEC, para 
análise e assinatura.

Após elaboração 
do Termo.

Validação
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1 .Ana l i -
sar pro-
cesso 

COJUR

Confere documentos de 
habilitação apresentados 
pela empresa vencedora; 
Confere se Termo de Ho-
mologação, elaborado pela 
COGEC, está de acordo com 
relatório do Pregão, e den-
tro dos parâmetros legais.

Quando a COGEC 
encaminha pro-
cesso com Termo 
anexado.

2 . E n c a -
m i n h a r 
para CO-
GEC cor-
rigir

COJUR
Via sistema SPU, mediante 
Despacho anexo ao proces-
so. Ou, via telefone. 

Quando detec-
tado algum erro/
equívoco no pro-
cesso/termo de 
homologação.

3.Colher 
a s s i n a -
tura res-
ponsável 
jurídico

COJUR
Verifica processo: docu-
mentos e Termo de Homolo-
gação, se está tudo dentro 
do conforme.

Após aprovação 
dos documentos.

4.Colher 
assinatu-
ra secre-
tário SE-
POG

COGEC Leva Termo para assinatura 
do Secretário.

Após aprovado 
e assinado pela 
COJUR.

Elaboração de Contrato
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1 . Re c e -
ber pro-
cesso pu-
blicado

COGEC Via Sistema SPU. Quando publica-
do o Termo.

2.Cadas-
trar pu-
blicação 
no portal 
TCM

COGEC Item 5, Fase “2.8. Digitali-
zação e Finalização.

Item 5, Fase “2.8. 
Digitalização e Fi-
nalização.

3.Elabo-
rar con-
trato

COGEC

A partir da Minuta do Con-
trato, anexa ao edital, pre-
enche as informações. Ela-
bora e imprime 02 (duas) 
vias do contrato, extrato 
do contrato e ofício enca-
minhando documento para 
SEGOV publicar.

Após termo publi-
cado. 

4 . E n c a -
m i n h a r 
para CO-
JUR

COGEC
Via sistema SPU e livro de 
protocolo da COGEC, para 
análise e assinatura. 

Após elaboração 
do Contrato.

Validação de Contrato
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1 .Ana l i -
sar con-
trato

COJUR

Confere se o Contrato, ela-
borado pela COGEC, está 
de acordo com relatório do 
Pregão, e dentro dos parâ-
metros legais.

Quando a COGEC 
encaminha pro-
cesso com Con-
trato anexado.

2 . E n c a -
m i n h a r 
para CO-
GEC cor-
rigir

COJUR
Via sistema SPU, mediante 
Despacho anexo ao proces-
so. Ou, via telefone. 

Quando detec-
tado algum erro/
equívoco no Con-
trato.

3.Colher 
a s s i n a -
tura res-
posave l 
jurídico 

COJUR
Verifica processo: docu-
mentos e Contrato, se está 
tudo dentro do conforme.

Após aprovação 
dos documentos.

4.Colher 
assinatu-
ra Secre-
tário SE-
POG

COGEC Leva Contrato para assina-
tura do Secretário.

Após aprovado 
e assinado pela 
COJUR.

Digitalização e Finalização
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Descrição das Atividades
Processo Abertura do Processo Licitatório
Sub-Pro-

cesso Introdução de Processo

Atividade Quem 
Faz? Como Faz? Quando Faz?

1 . Re c e -
ber pro-
cesso

COGEC
Via sistema SPU, após rece-
bimento e trâmite pelo Pro-
tocolo da SEPOG.

Quando Extrato 
do Contrato re-
torna publicado 
da SEGOV. (Nessa 
etapa o processo 
físico mantém-se 
na SEPOG)

2.Digita-
lizar COGEC

Anexa cópia do extrato e 
contrato ao processo, retira 
todos os grampos e digita-
liza o processo na íntegra.

Quando finalizar 
fase de publica-
ção do extrato do 
contrato na SE-
GOV.

3 . E n c a -
m i n h a r 
c ó p i a 
contrato 
órgão

COGEC

Paralelo ao item “2. Digita-
lizar”, providencia cópia do 
órgão, do extrato e contra-
to. Motoqueiro faz a entre-
ga.

Quando Extrato 
do Contrato retor-
na publicado da 
SEGOV. 

4 . E n c a -
m i n h a r 
cópia do 
contrato 
Empresa

COGEC

Paralelo ao item “2. Digita-
lizar”, providencia cópia do 
órgão, do extrato e original 
do contrato. Motoqueiro faz 
a entrega.

Quando Extrato 
do Contrato retor-
na publicado da 
SEGOV. 

5 . C a -
d a s t r a r 
contrato 
GRPFOR 
e PORTAL 
TCM

COGEC

Incluir informações referen-
tes ao processo de aqui-
sição, no GRPFOR e docu-
mentos de acordo com a IN 
nº 04/2015 do TCM.

Quando Extrato 
do Contrato retor-
na publicado da 
SEGOV.

6 . E n c a -
m i n h a r 
processo 
para CL-
FOR

COGEC
Via Ofício COGEC, o qual so-
licita arquivamento do pro-
cesso.

Após conclusão 
dos cadastros nos 
sistemas GRPFOR 
e Portal do TCM, 
e digitalização do 
mesmo.
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4. Contratação
Formalizado o contrato, de acordo com as disposições in-
tegrantes no edital e na proposta da contratada, é neces-
sário acompanhar o andamento dos serviços contratados. 
Cada uma das partes possui o dever de cumprir o contra-
to na forma, no tempo e no local estabelecido. Para isso, 
deve haver uma ação conjunta entre os setores envolvi-
dos: licitação e contratos, finanças, apoio operacional, en-
tre outros.

É dever da administração acompanhar a execução dos 
contratos avençados, que é considerada uma das etapas 
mais importantes. Para isso, especificamente para os con-
tratos de terceirização de serviços, alguns cuidados de-
vem ser tomados.

Aplicações de penalidades administrativas e/ou funcio-
nais: as penalidades administrativas são aplicadas pelo 
contratante, caso a empresa dê causa a inexecução total 
ou parcial do objeto contratado.

Prazo de duração dos contratos de serviços contínuos

Os contratos de serviços contínuos podem ter sua vigên-
cia prorrogada além do exercício em que foram contra-
tados. A Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, II, estipula que 
os contratos referentes à “prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses.”

O parágrafo 4º do mesmo artigo possibilita, em caráter 
excepcional, desde que devidamente justificado, e me-
diante autorização da autoridade superior, que o prazo 
citado acima seja prorrogado por mais 12 meses.
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Desse modo, verifica-se que o contrato deve ser firmado 
com o prazo adstrito aos créditos orçamentários e prorro-
gado a cada novo exercício financeiro, se for de interesse 
da administração, até alcançar o prazo total de 60 (ses-
senta) meses, podendo, ainda, ser prorrogado por mais 12 
meses em caráter excepcional, desde que devidamente 
justificado e autorizado, alcançando um tempo de dura-
ção máximo de 72 meses. A referida justificativa e autori-
zação citadas devem estar anexas ao processo.

No entanto, vale ressaltar que a possibilidade de prorro-
gação deve ser prevista no ato convocatório para que to-
dos os licitantes tenham plena ciência das condições de 
contratação. Caso contrário, sem esta previsão, o contra-
to não poderá ser prorrogado.

Ainda, é importante lembrar que para promover a pror-
rogação da vigência contratual, o contrato deve estar vi-
gente, ou seja, se o contrato expirou sua vigência sem 
que o gestor do contrato ou o responsável pela execução 
contratual tenha promovido termo aditivo contratual de 
prorrogação, não será possível dar continuidade àquela 
contratação.

5. Aditivos

Metodologia

A Prefeitura Municipal de Fortaleza tem sua gestão de 
terceirização situada na Secretaria do Planejamento, Or-
çamento e Gestão do Município - SEPOG, representada 
pela Coordenadoria de Gestão de Aquisições Corporativas 
- COGEC, na qual está alocada a Célula de Gestão de Ter-
ceirização – CEGET. 

A CEGET é responsável pela produção de Editais, Contra-
tos e Aditivos, acompanhamento de vagas, dos custos dos 
contratos e do comprometimento do limite financeiro de 
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custeio com terceirização, elaboração das planilhas de 
custo para dar suporte ao COGERFFOR e administração 
do SISTERFOR/PAGFOR (SISTEMA DE GESTÃO DE TERCEI-
RIZAÇÃO) e suporte aos usuários.

Como tratamos da elaboração dos processos de aditivos 
de Terceirização, focaremos exatamente nesse ponto, 
onde procuraremos deixar claro todos os procedimentos 
necessários para a montagem dos processos, destacando 
as fases e os setores competentes.

Tipo de aditivos e suas etapas

Todos os aditivos que porventura venham a alterar o do-
cumento contratual serão produzidos pela Célula de Ges-
tão de Terceirização – CEGET, e durante a instrução do 
processo o mesmo seguirá os seguintes fluxos de acordo 
com a finalidade do aditivo:

Aditivo de prorrogação contratual

É vital que o fiscal do contrato acompanhe a vigência do 
mesmo. A SEPOG disponibiliza para os gestores através 
do SISTERFOR ferramentas de apoio, que auxiliam no 
acompanhamento do contrato. O fiscal do contrato pre-
viamente cadastrado no sistema receberá e-mail de avi-
so, informando o iminente término do prazo de execução 
do contrato. 

Constatada a proximidade do término da execução do 
contrato, e demonstrada a necessidade de prorrogação 
do prazo do mesmo, o órgão iniciará os procedimentos 
para efetivação dessa necessidade.

Após a instrução do processo o órgão encaminhará o mes-
mo com a documentação cabível para a SEPOG com pré-
via antecedência. Será feita análise da fundamentação do 
processo e da documentação apensada, e após aprovação 
do setor jurídico será produzido aditivo e providenciada a 
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assinatura e publicação do mesmo.

Aditivo de repactuação contratual

Quando for de direito da contratada a repactuação finan-
ceira do contrato realizado com a Administração Pública, 
respeitando os prazos legais, isto é, o interregno mínimo 
de 1 ano a contar da de apresentação das propostas du-
rante o processo licitatório, a empresa poderá acionar o 
órgão para que seja realizada a instrução do processo vi-
sando o aditivo do contrato.

Após a entrada do pedido realizado pela contratada, o 
órgão deverá juntar toda a documentação pertinente ao 
objeto do aditivo e encaminhar o mesmo para a Procura-
doria Geral do Município para o devido parecer sobre a 
solicitação.

Em caso de parecer favorável a SEPOG realizará a produ-
ção do respectivo aditivo.
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Aditivo de acréscimo contratual

Todo órgão da Administração Pública que necessitar reali-
zar qualquer alteração contratual que vise o aumento de 
quantitativos dos itens, deverá instruir o devido processo 
obedecendo os limites legais (25% do valor inicial atuali-
zado do contrato).

Após a instrução do contrato o mesmo será encaminhado 
para a SEPOG, sendo providenciada a produção do aditivo.

Aditivo de supressão contratual

Todo órgão da Administração Pública que necessitar rea-
lizar qualquer alteração contratual que vise a redução de 
quantitativos dos itens, deverá instruir o devido processo 
obedecendo os limites legais (25% do valor inicial atuali-
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zado do contrato). No caso da redução se houver concor-
dância da contratada, a supressão contratual poderá ser 
superior aos 25% estabelecidos.

Após a instrução do contrato o mesmo será encaminhado 
para a SEPOG, sendo providenciada a produção do aditivo.

Casos Específicos dos Aditivos

Em situações em que ocorram aditivos de Acréscimo a CE-
GET levará em consideração o grau de comprometimento 
do limite financeiro para custeio do Órgão, e fomentará o 
COGERFFOR através de planilha de custos produzida con-
forme a demanda do Órgão solicitante, para que o CO-
GERFFOR emita parecer com a decisão sobre o processo.

O Órgão deverá apresentar a CEGET, a demanda de acrés-
cimo, e a equipe produzirá a planilha de custos, que servirá 
como base de cálculo para a planilha resumo de impacto 
financeiro, encaminhando a mesma para o COGERFFOR, 
e após informada sobre a decisão, a CEGET informará o 
Órgão sobre o resultado. Em caso de decisão favorável o 
órgão demandante dará prosseguimento ao processo de 
aditivo.
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Planilha de Custos

Entendendo a elaboração das planilhas de custos 

• MONTANTE “A”: refere-se a remuneração do funcioná-
rio, onde no somatório dos itens (Salário Base, Adicio-
nal de Insalubridade, Adicional de Periculosidade, Adi-
cional Noturno, quando for o caso) deverá incidir os 
Encargos Sociais, conforme IN 02;

• MONTANDE “B”: somatório de tudo aquilo que o fun-
cionário tem direito mas não compõe sua remuneração 
(Vale Alimentação, Vale Transporte, Cesta Básica, Far-
damento, EPI, Plano de Saúde etc.) + Taxa de Adminis-
tração + Tributos;

Vale Alimentação: determinado pela Convenção Coletiva, 
quando a categoria não está prevista em Convenção apli-
car-se-á a CCT de Asseio e Conservação;

Vale Transporte: utilizar o desconto de acordo com o que 
prevê cada CCT e prever vale para as categorias que ti-
verem valor positivo após o desconto, caso contrário não 
prever;

Cesta Básica: valor varia de acordo com a CCT, somente 
prever esse item na planilha se a CCT falar;

Plano de Saúde: valor varia de acordo com a CCT, somen-
te prever esse item na planilha se a CCT falar;
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EPI: valor de R$ 15,00 para as categorias que necessitam;

Fardamento: valor de R$ 15,00 para as categorias que ne-
cessitam;

• TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 7%, conforme IN 02 sobre o 
Montante A;

• TRIBUTOS (ver IN 02): incide sobre tudo que compõe o 
Montante B;

• VALOR UNITARIO: somatório do Montante A + Montan-
te B;

• VALOR TOTAL: Valor Unitário multiplicado pela quanti-
dade da categoria.

• VALOR TOTAL MENSAL: Valor Unitário multiplicado pela 
quantidade da categoria.

Considerações relevantes para elaboração da planilha de 
custos

Observar se a categoria tem ou não Convenção Coletiva. 
Caso não tenha faz-se necessário apresentar pelo menos 
03 (três) propostas de empresas para compor o processo;

Caso haja previsão de insalubridade para determinada ca-
tegoria estabelecemos inicialmente o grau de 20% sobre 
o *salário base, com a condição de laudo pericial no mo-
mento da contratação que confirme ou corrija o grau do 
adicional, para mais ou para menos;

Observar se a categoria faz jus aos adicionais de pericu-
losidade (30%) e Noturno (percentual aplicado varia de 
acordo com a convenção);

* Sempre que a categoria estiver em convenção coletiva 
e esta não confronte a informação de que a incidência do 
adicional é sobre o salário base, permanece a afirmação 
acima, caso contrário, não tendo convenção ou a conven-
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ção é omissa, aplica-se sobre o salário mínimo, de acordo 
com a CLT.
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6. Montagem do Processo Administrativo e 
Cheklists
A ferramenta utilizada pela PMF para abertura e controle 
dos processos administrativos é o SPU (Sistema de Proto-
colo Único), e é através desse sistema que todos os pro-
cessos de aditivos de terceirização devem ser abertos.

Após a abertura do processo o setor demandante deve 
relacionar toda a documentação necessário para o pros-
seguimento do mesmo, encaminhando-o para os setores 
envolvidos com uma verificação precisa para evitar a mo-
rosidade do mesmo.

Dentre as situações passíveis de aditivos contratuais des-
tacamos:

Repactuação: Forma de manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro do contrato que deve ser utilizada para 
serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de 
obra, por meio da análise da variação dos custos contratu-
ais, devendo estar prevista no instrumento convocatório 
com data vinculada à apresentação das propostas, para 
os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada 
ao acordo ou à convenção coletiva ao qual o orçamento 
esteja vinculada, para os custos decorrentes da mão de 
obra.

Prorrogação: A prorrogação, em relação ao contrato, 
significa a ampliação do prazo inicialmente estabeleci-
do para o ajuste. Pela prorrogação as partes modificam o 
prazo fixado na celebração do contrato, tornando-o maior. 
Deverão ser mantidas as demais cláusulas do contrato.

Acréscimo: Acréscimo de vagas ao contrato respeitando 
o limite de 25% do valor original atualizado, com declara-
ção de interesse da contratada.
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Supressão: Redução no número de vagas do contrato 
podendo ser superior a 25% em caso de concordância da 
contratada.

Checklists

Processo Licitatório
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Processo Contratual
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Repactuação Contratual:
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Acréscimo Contratual:



46

Supressão Contratual:
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7. Indicadores de Avaliação

Avaliação de desempenho - Funcionário

Avaliado:

Chefe imediato:

Método: Escalas Gráficas

Segurança
(Peso 40%)

5
ÓTIMO

4
BOM

3
REGULAR

2
SOFRÍVEL

1
FRACO

Conhece e pratica 
as normas de segu-
rança, sempre indi-
ca pontos de risco 
e condições insegu-
ras?

Trabalho em Equipe 
(Peso 30% )

5
ÓTIMO

4
BOM

3
REGULAR

2
SOFRÍVEL

1
FRACO

Colabora e participa 
ativamente de sua 
equipe, promoven-
do um bom relacio-
namento entre seus 
pares?

Disciplina
(Peso 30% )

5
ÓTIMO

4
BOM

3
REGULAR

2
SOFRÍVEL

1
FRACO

Cumpre sempre os 
horários e normas 
do Órgão, anda uni-
formizado e segue 
as orientações da 
chefia, servindo de 
exemplo para seus 
pares?

Produtividade / Qua-
lidade (Peso 10% )

5
ÓTIMO

4
BOM

3
REGULAR

2
SOFRÍVEL

1
FRACO
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Sempre produz sem 
perda de tempo e/
ou material, seguin-
do ou superando o 
padrão estimado e 
dentro do especifi-
cado?

5,0 – Profissional com alto potencial. 

3,0 a 4,9 – Profissional importante para a área. 

2,0 a 2,9 – Profissional com deficiência, demanda maior 
acompanhamento. 

1,0 a 1,9 – Profissional sem comprometimento, não deve 
permanecer no Órgão

NOTA FINAL= Σ (Nota x Peso / 100)

Ao propor um modelo de avaliação de desempenho da 
mão de obra terceirizada, pretende-se também destacar o 
papel fundamental do Gestor. É ele que define as estraté-
gias que deverão ser seguidas para se atingir os objetivos 
da Órgão, ou seja, é dele que surge a decisão de terceiri-
zar ou não uma determinada atividade, e cabe a ele de-
finir como controlar esta atividade após ser terceirizada. 
A proposta aqui apresentada representa uma ferramenta 
de controle da execução dessas atividades pela avaliação 
das pessoas que as desempenham. Garante-se assim que 
o Órgão contratante obtenha bons resultados sem perder 
o foco em suas atividades-fim.  

Com esta ferramenta o gestor possibilitará que o funcio-
nário da empresa prestadora de serviços tenha satisfação 
de estar colaborando com o Órgão contratante, porque 
ele receberá uma retroalimentação sobre seu desempe-
nho, será orientado sobre o seu comportamento e saberá 
desde o primeiro dia de trabalho o que se espera dele. 
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É importante lembrar que os empregados de empresas 
fornecedoras de serviços, são hoje parte integrante dos 
Órgãos, pois contribuem diretamente para o resultado da 
mesma e devem ter o mesmo tratamento e consideração 
que os demais empregados da Prefeitura de Fortaleza. 
Portanto, uma Avaliação do Desempenho bem realizada 
pode, além de melhorar muito o relacionamento entre os 
indivíduos da contratada e contratante, melhorar também 
a produtividade. Pode ainda dar oportunidade ao Órgão 
de agregar em sua equipe indivíduos que se tenha certe-
za que darão o máximo de si para melhorar ainda mais os 
resultados.

Benefícios da Avaliação 

• Benefícios para o funcionário (subordinado): A 
avaliação do desempenho favorece o conhecimento do 
que é valorizado pelo Órgão; permite também que co-
nheça as expectativas do seu chefe imediato a respeito 
do seu desempenho e quais são, ainda no entender do 
superior, seus pontos fortes e fracos. 

• Benefícios para o chefe imediato: O processo visa 
a que possa avaliar o desempenho e o comportamento 
dos subordinados, tendo por base fatores de avaliação 
e, principalmente, contando com um sistema de medi-
ção que minimize a subjetividade. Permite também que 
sejam propostas providências no sentido de melhorar 
o padrão de desempenho de seus subordinados. Como 
os fatores de avaliação são definidos e descritos, faci-
lita a comunicação com seus subordinados, no sentido 
de fazê-los compreender a avaliação do desempenho 
como um sistema objetivo e que descreve como está 
seu desempenho. 

Benefícios para o Órgão: Ao proceder a Avaliação de 
Desempenho, o Órgão avalia seu capital humano a cur-
to, médio e longo prazos e define qual a contribuição de 
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cada funcionário. Isso permite identificar os empregados 
necessitados de investimentos em treinamento e selecio-
nar os que precisam ser transferidos ou substituídos. Com 
isso, dinamiza sua política de RH, estimulando a produtivi-
dade e melhorando relacionamento humano no trabalho.

Avaliação de desempenho - Empresa contratada

Empresa Avaliada:

Órgão da Prestação de Serviço:

O documento apresentado a seguir deve ser parte inte-
grante do Edital e do Contrato a ser firmado, Deverão ser 
promovidas, quando for o caso, as devidas adequações 
em função das especificidades de cada contratação. 

1 - Introdução 

Este documento descreve o procedimento a ser adotado 
na gestão dos contratos de prestação de serviços. 

As atividades descritas neste documento deverão ser efe-
tuadas periodicamente pela equipe responsável pela fis-
calização/ controle da execução dos serviços, gerando re-
latórios mensais de prestação de serviços executados que 
serão encaminhados ao gestor do contrato.  

2 - Objetivo  

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e quali-
dade dos serviços prestados pela Contratada na execução 
dos contratos de prestação de serviços.  

3 - Regras gerais 

3.1 A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços se 
faz por meio de análise dos seguintes aspectos:

a) Desempenho Profissional;
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b) Desempenho das Atividades; 

c) Gerenciamento.  

4 - Critérios

No formulário “Avaliação de Qualidade dos Serviços”, de-
vem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um) e 0 (zero) 
para cada item avaliado, correspondente aos conceitos 
“Realizado”, “Parcialmente Realizado” e “Não Realizado”, 
respectivamente.  

4.1 - Critérios da pontuação a ser utilizada em todos os 
itens avaliados: 

Realizado Parcialmente Reali-
zado Não Realizado 

03 (três) pontos 01(um) ponto 0(zero) pontos 

4.2 - Condições Complementares

 4.2.1. Na impossibilidade de se avaliar determinado 
item, esse será desconsiderado. 

 4.2.2. Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a 
Unidade responsável deverá realizar reunião com a Con-
tratada, até 10 (dez) dias após a medição do período, vi-
sando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos 
trabalhos realizados naquele período de medição e ava-
liação.

 4.2.3. Sempre que a Contratada solicitar prazo vi-
sando o atendimento de determinado item, esta solicita-
ção deve ser formalizada, objetivando a análise do pedi-
do pelo gestor do contrato. Nesse período, esse item não 
deve ser analisado.

5 – Composição dos Módulos 

5.1. Desempenho Profissional: 
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Item Percentual de ponderação 
Cumprimento das Atividades 25% 
Cobertura dos Postos nos Horários 
Determinados 30% 

Qualificação/ Atendimento ao Públi-
co/ Postura 30% 

Uniformes e Identificação 15% 
Total 100% 

5.2. Desempenho das Atividades:

Item Percentual de ponderação 
Especificação Técnica dos Serviços 40% 
Equipamentos e Acessórios  20% 
Atendimento às Ocorrências 40% 
Total 100% 

5.3. Gerenciamento:

Item Percentual de ponderação 
Periodicidade da Fiscalização 20% 
Gerenciamento das Atividades Ope-
racionais 30% 

Atendimento às Solicitações 25% 
Salários, Benefícios e Obrigações 
Trabalhistas 25% 

Total 100% 

6 – Penalidades

6.1. Advertência: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 
(um) por 2 (duas) avaliações subsequentes ou 3 (três) al-
ternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer 
dos aspectos, a Contratada poderá sofrer advertência por 
escrito, após considerações do gestor do contrato e junta-
das cópias das avaliações realizadas no período.
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6.2 Multa: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 3 
(três) avaliações subsequentes ou 4 (quatro) alternadas, 
no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspec-
tos, a Contratada poderá sofrer multa, segundo cláusula 
específica do Termo de Contrato, após considerações do 
Gestor do Contrato.

7 – Descrição do Processo

7.1. Cabe a cada Órgão, por meio da equipe responsável 
pela fiscalização do contrato e com base no Formulário 
de Avaliação de Qualidade dos Serviços, efetuar o acom-
panhamento diário do serviço prestado, registrando e ar-
quivando as informações de forma a embasar a avaliação 
mensal da Contratada. 

7.2 No final do mês de apuração, a equipe responsável 
pela fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 5 
(cinco) dias após o fechamento das medições, os Formu-
lários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados no 
período, acompanhado das justificativas para os itens que 
receberam notas 0 (zero) ou 1 (um) para o Gestor do Con-
trato. 

7.3. Cabe a cada Órgão, por meio do respectivo Gestor do 
Contrato, mensalmente, e com base em todos os Formu-
lários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados du-
rante este período, consolidar a avaliação de desempenho 
da Contratada frente ao contrato firmado e encaminhar 1 
(uma) via para a Contratada. 

7.4. De posse dessa avaliação, o Gestor do Contrato deve 
aplicar na medição seguinte as penalidades cabíveis pre-
vistas neste procedimento, garantindo a defesa prévia à 
Contratada. 

7.5. Cabe ao Gestor do Contrato encaminhar mensalmen-
te à Contratada, no fechamento das medições, Quadro Re-
sumo demonstrando, de forma acumulada e mês a mês, a 
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performance global da Contratada em relação aos concei-
tos alcançados pela mesma. 

7.6. Cabe ao Gestor do Contrato emitir, mensalmente e 
quando solicitada, a Avaliação de Desempenho do Forne-
cedor Parcial ou Final, consultando o Quadro Resumo e 
conceituando a Contratada como segue: 

Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: 
quando a Contratada obtiver nota final superior a 6,75 
(seis e setenta e cinco) e ausência de penalidades previs-
tas no item 6; 

Conceito Geral Regular e Desempenho Recomenda-
do: quando a Contratada apesar de obter nota final supe-
rior a 6,75 (seis e setenta e cinco) já tenha sido penaliza-
da de acordo com o item 6;

Conceito Geral Ruim e Desempenho não Recomen-
dado: quando a Contratada além de obter nota final infe-
rior a 6,75 (seis e setenta e cinco) já tenha sido penaliza-
da de acordo com o item 6.



55

Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços 
de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e 

Edifícios

Contrato número: Órgão: Período: Data:

Contratada:
Fiscal do Contrato:

Grupo 1 - Desempenho
Profissional

Peso 
(a)

Nota 
(b)

Subtotal 
(c=a x b)

Cumprimento das Atividades 25%
Cobertura dos Postos nos Horá-
rios Determinados 30%

Qualificação/ Atendimento ao 
Público/ Postura 30%

Uniformes e Identificação 15%
Total

Grupo 2 - Desempenho
das atividades

Peso 
(a)

Nota 
(b)

Subtotal 
(c=a x b)

Especificação Técnica dos Servi-
ços 40%

Equipamentos e Acessórios 20%
Atendimento às Ocorrências 40%

Total

Grupo 3 - Gerenciamento Peso 
(a)

Nota 
(b)

Subtotal 
(c=a x b)

Periodicidade da Supervisão 20%
Gerenciamento das Atividades 
Operacionais 30%

Atendimento às Solicitações 25%
Salários, Benefícios e Obriga-
ções Trabalhistas 25%
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Total

Nota Final (somatória das notas totais para os 
grupos 1,2 e 3)

Nota Final
Assinatura do 
Responsável 

pela Fiscaliza-
ção

Assinatura do 
Gestor do Con-

trato

Assinatura do 
Responsável da 

Contratada

Instruções para o Preenchimento do Formulário de 
Avaliação de Qualidade dos Serviços de Controle, 
Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo. 

Obs: Para cada item que não possa ser avaliado no mo-
mento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar justifica-
tiva.

 Grupo 1 - Pes-
soal Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

Cumprimento das 
Atividades 

Cumprimento das atividades definidas nas es-
pecificações técnicas dos serviços e no contra-
to, tais como:

Cumprimento dos 
horários determi-
nados

Disponibilização de funcionários em quantida-
de necessária, uniformizados e portando cra-
chá com foto recente, e devidamente registra-
dos em sua carteira de trabalho.
Cobertura dos Postos nos horários determina-
dos, com o desenvolvimento das atividades 
descritas.
Cumprimento integral dos horários e frequên-
cia de trabalho estabelecidos em contrato e 
seus anexos
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Qualificação/Aten-
dimento ao Públi-
co/Postura

Conduta dos empregados da Contratada com o 
órgão e com o público.
Empregados com instrução mínima exigida no 
documento contratual.

Uniformes e Iden-
tificação

Uso de uniformes em perfeito estado de con-
servação, com aparência pessoal adequada e 
portando crachá de identificação pessoal com 
foto recente.
Funcionários com aparência e porte adequados 
ao desenvolvimento dos trabalhos.
Utilização de equipamentos de proteção indi-
vidual e uniformes adequados às tarefas que 
executam e às condições climáticas.

Grupo 2 – De-
sempenho Pro-

fissional
Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Especificação Téc-
nica dos Serviços

Conformidade dos serviços prestados com o es-
pecificado no contrato e seus anexos.

Equipamentos e 
Acessórios

Utilização de equipamentos e acessórios (equi-
pamentos de proteção individual) compatíveis, 
em bom estado (funcionalidade, conservação, 
higiene e limpeza) e adequados às tarefas que 
executam e às condições climáticas.

Atendimento às 
Ocorrências

Registro e controle diários das ocorrências no 
local de trabalho.
Efetuar a reposição da mão-de-obra nos pos-
tos, de imediato, em eventual necessidade.
Assegurar que todo empregado que cometa 
falta disciplinar não será mantido no posto ou 
quaisquer outras instalações do órgão.

Grupo 3 – Ge-
renciamento Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0))

Periodicidade da 
Supervisão

Execução de supervisão por parte da Contrata-
da e na periodicidade acordada.

Gerenciamento 
das atividades 
operacionalidades

Administração das atividades operacionais.

Atendimento às 
solicitações

Atendimento às solicitações do Órgão Contra-
tante conforme condições estabelecidas no 
contrato.



58

Salários, Benefí-
cios e Obrigações 
Trabalhistas

Atendimento as obrigações trabalhistas pré-es-
tabelecidas em contrato e em licitação que o 
originou.

8. SISTERFOR

Conceito

A partir da implementação do SISTERFOR, hoje a PMF de-
tém as informações de todos os contratos de terceiriza-
ção, com o quantitativo de todas as vagas contratadas, 
ocupadas e disponíveis. 

O sistema possibilita o acompanhamento da participação 
financeira dos órgãos em relação a todos os contratos de 
terceirização da PMF, proporcionando uma avaliação qua-
litativa e periódica da mão de obra contratada.

As vagas estão classificadas em categorias, com as quais 
podemos avaliar o perfil do contingente terceirizado, con-
forme os seguintes grupos: Asseio e Conservação Predial, 
Vigilância Armada e Desarmada, Tecnologia da Informa-
ção, Suporte Operacional, Assessoria Técnica, Assessoria 
Técnica Superior e Saúde.

As solicitações de pagamentos dos fornecedores estão 
devidamente vinculadas aos contratos, eliminando o risco 
de pagamento diferente do que foi contratado. A vincula-
ção com o GRPFOR por sua vez, assegura que a partir do 
limite financeiro definido para terceirização, os órgãos só 
realizam contratação do que está autorizado financeira-
mente. A definição de limite específico para terceirização 
também busca minimizar atrasos nos pagamentos e prio-
rização nas solicitações destes pagamentos.

Fluxos do Processo, Normas e Diretrizes

Para utilização do sistema o usuário necessita encaminhar 
para a COGEC e-mail solicitando acesso com os seguintes 
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dados do usuário: nome completo, CPF, telefone, órgão, 
setor e e-mail institucional.

A solicitação de novo usuário deverá ser realizada pelo 
Coordenador Administrativo do Órgão solicitante. O usu-
ário deverá ser preferencialmente servidor de carreira ou 
cargo comissionado.

Após o cadastro do usuário, imediatamente o mesmo terá 
acesso a todos os contratos pertencentes a sua secreta-
ria, podendo acompanhar a utilização dos mesmos no que 
concerne ao quantitativo de vagas, ocupação de vagas, 
valor atual do contrato e demais informações.

Concepção e Arquitetura do Sistema

O sistema de gestão de terceirização foi criado para facili-
tar o controle da mão de obra terceirizada contratada pela 
PMF, definindo objetivos específicos e possibilitando que o 
gestor trace de maneira eficaz suas estratégias de ação.

Dentre as funcionalidades pensadas para auxiliar o gestor 
foram destacadas:

• Controle de vagas ocupadas

• Lotação de funcionários

• Vigência dos contratos

• Valor atual do contrato

• Controle de solicitações de pagamentos

• Comprometimento do limite financeiro dos órgãos

• Acompanhamento de garantias contratuais

Tendo em vista a busca por uma melhor gestão da tercei-
rização da PMF, o sistema visa a padronização da meto-
dologia utilizada no gerenciamento dos contratos de ter-
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ceirização com interveniência da SEPOG, possibilitando a 
obtenção de relatórios de maneira ágil, que contemplem 
dados atualizados e confiáveis, a fim de otimizar o geren-
ciamento e consequente redução de custos. 

Funcionalidades

Acesso ao Sistema

Passo 1:

Passo 2: 
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Passo 3:

Consulta de Contratos - Vigência

Nesse menu o usuário consulta a vigência dos contratos 
de terceirização, onde será visualizada a listagem dos 
contratos que o órgão possui com informações sobre o 
objeto, dias restantes de vigência e o status do contrato.

Passo 1:

Passo 2:
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Passo 3: 

Listagem de Contratos

O usuário visualiza todos os contratos pertencentes ao 
seu órgão exibindo informações como número dos con-
tratos, empresa contratada, data de início dentre outras.

Passo 1:

Passo 2:
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Financeiro

O usuário realizará a análise das faturas referente as soli-
citações de pagamentos das empresas contratadas atra-
vés desse menu, onde o mesmo realizará a busca do con-
trato a que se destina a análise, clicando em seguida no 
mesmo. Será exibida uma lista de faturas onde o mesmo 
ao localizar a fatura a que se destina a análise clicará em 
cima da mesma.

Passo 1:

Passo 2:

Passo 3:

Passo 4:
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Passo 5: 

Passo 6:

Passo 7:
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Passo 8:

Passo 9:
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Relatórios

Serão disponibilizados ao usuário relatórios de gestão, 
possibilitando a análise de vagas, controle de vigências 
contratuais, limites financeiros, contratos em execução, 
lotações, admissões e demissões, faturas dentre outros.

Passo 1:

Passo 2:

Gráficos

Gráficos demonstrativos serão exibidos para o usuário 
com o dinamismo essencial para análise rápida de indica-
dores.

Passo 1:
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Passo 2:
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